
 
 

 

PADEL 

 

PROTOCOLO SELEÇÃO DOS CANDIDATOS – 2023/24 

 

NOTA PRÉVIA - Para se poder integrar qualquer grupo equipa do Desporto Escolar 

deste Agrupamento é indispensável e obrigatório que os alunos preencham 

devidamente a Ficha de Inscrição, que se encontra na Página do Agrupamento » 

Projetos » Desporto Escolar, dentro dos prazos definidos pelo Núcleo de Desporto 

Escolar. 

A deslocação para o local de treino (PADEL SET CLUB) é da responsabilidade do 

aluno/encarregado de educação.  

Por razões de ordem logística e técnica, o número de alunos praticantes em cada 

grupo-equipa de Padel não deverá ser superior a doze, pelo que se impõe 

estabelecer critérios claros e objetivos que permitam seriar os candidatos segundo 

as prioridades definidas. 

 

Assim, estabelece-se que serão aplicados os critérios que seguidamente se 

enunciam.  

 

1. Sempre que possível, a escola garantirá o princípio da paridade de género 

como critério-base a aplicar na observação dos demais critérios a aplicar; 

2. Em cada grupo, os critérios de seleção serão: 

              a) Alunos cuja situação socioeconómica, devidamente comprovada, não lhes 

permita aceder à prática desta modalidade de outra forma que não seja em contexto 

escolar e que demonstrem bom comportamento escolar, cívico e desportivo;  

              

 



 
 

 

  b) Em caso de empate no preenchimento dos critérios anteriormente enunciados será 

selecionado o aluno que seja mais novo relativamente ao ano de escolaridade em que 

se encontra e à data de matrícula no corrente ano letivo;  

 

Os alunos que na seriação tenham ficado posicionados a partir do décimo terceiro lugar 

permanecerão inscritos e serão considerados em espera, acedendo ao grupo equipa 

logo que, por qualquer eventualidade, se verifique a saída de algum dos selecionados.  

 

Uma vez aplicados os critérios do presente protocolo, será feita a seriação dos alunos 

candidatos e publicada a lista dos selecionados, através dos meios e formas que se 

entendam mais expeditos devendo os mesmos comparecer no local, dia e hora definidos 

para poderem iniciar as atividades de treino.  

 

 

 

 

      A Coordenação do Núcleo de Desporto Escolar 

 

 


